
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013  
Cópia extraída de fls. 01 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 638/13) 
(VEREADOR ORLANDO SILVA – PC do B) 

 
 

Dispõe sobre a composição mínima de 
50% de mulheres nos Conselhos do 
Controle Social, e dá outras 
providências.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º O Controle Social na cidade de São Paulo deverá contar 

em seus conselhos, inclusive nos conselhos gestores, com a composição mínima 
de 50% (cinquenta por cento) de mulheres. 

§ 1º Será mantida a participação dos segmentos nos diversos 
conselhos do Controle Social. 

§ 2º A participação do gênero feminino nos conselhos na 
proporção de 50% (cinquenta por cento) se dará paulatinamente na medida em 
que se realizem os processos de renovação destes mesmos conselhos. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 28 de novembro de 2013. 
 
 
 
 

JOSÉ AMÉRICO 
Presidente 
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